
Governo de D

CAMALAU
/Eø#ryDDST@\

TERRA DA CUTTURA E DO TRABALHO

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAIT,IALAÚ

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E ASSI

TERMo DE REFEnÊ¡¡cn

1.0. DO OBJETO:
1.1. Constitui objeto do presente Termo de Referência a preten
para aquisição de peixes destinados à distribuição às famílias
vulnerabilidade social no âmbito do Município, a serem entreg
período da "Semana Santa".
1.2. A contratação do fornecimento, objeto deste termo de referê
considerar os seguintes normativos:

- Lei Federal no 14.133, de 1o de abril de2021;
- Lei Municipal no 622,de 10 de novembro de2O23;
- Decreto Municipal no 249, de 14 de dezembro de 2023;
- Decreto Municipal no 250, de 14 de dezembro de 2023:
- Decreto Municipal no 251, de 14 de dezembro de 2023;
- Decreto Municipal no 252, de 14 de dezembro de 2023;
- Decreto Municipal no 253, de 14 de dezembro de 2023.

2.0. JUSTIFIGATIVA:
2.1. A contratação para aquisiçäo de peixes destinados à
durante o período da Semana Santa justifica-se pela necessidade
famílias em situação de vulnerabilidade social no Município,
de assistência e inclusão social em conformidade com as
públicas de proteçäo social básica. A distribuição de pescado no
representa não apenas uma açäo social de caráter alimentícÍo,
respeita uma tradição culturale religiosa amplamente observada
local, em que o consumo de peixe assume significativa
nutricional nessa época do ano.

Muitos munícipes em condição de vulnerabilidade näo
recursos financerros pa Ía utrir esse a limento,adq culo
elevaçöes no período da Semana o podeSanta, que
alimentar dessas famílias. Assim, a presente contrataçäo se
uma medida eficaz para garantir o direito à alimentação adequada
humana, assegurando que todos os segmentos da população
a um produto essencial nesse momento culturalmente relevante.

Além disso, a ação reforça o compromisso da Secretaria
com a reduçäo das desigualdades e o fortalecimento da
alinhando-se aos objetivos de promoçäo da cidadania, mitigação
de risco social e implementação de políticas públicas
desenvolvimento social inclusivo. A oferta de pescado às famíl
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Diante do exposto, justifica-se a necessidade da
para assegurar a continuidade e o aprimoramento das ações d
Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social, por meio
de recursos que garantam melhores condiçöes de atendimento
situação de vulnerabilidade social no Município de Camala
consonância com as diretrizes da política pública de assistên
como com os princípios da eficiência, economicidade e
demandas prioritárias da população.

3.0. DO PROCEDTMENTO DA CONTFTATAÇÃO:
3.1. Para a contrataçäo do objeto pretendido sugere-se
procedimento de dispensa de licitação, nos termos do artigo 75,
Federal no 14.133, de 10 de Abril de2021:

4.0. DO FORNEGIMENTO:
4.1. As características e especificações do objeto da referida

5.0. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP:
5.1. Salienta-se que na referida contratação, será concedido

são

diferenciado e simplificado para as Microempresas e E
Porte, nos termos das disposições contidas nos Arts. 47
Complementar no 12312006.
5.2. No processo, portanto, deverá ser considerado quaisquer
executante em potencial que se enquadre nos requisitos da no

6.0. DAS OBRtcAçoeS pO CONTRATANTE:
6.1. Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado realizado,
de acordo com as cláusulas do respectivo contrato ou outros
hábeis.

mentos

6.2. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para execução

de Pequeno
48, da Lei

do objeto da presente contratação, nos termos do
de ajuste.
6.3. Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade a quanto à
qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a mais am
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fiscalização, o que não exime o Contratado de suas
pactuadas e preceitos legais.
6.4. Observar, em compatibilidade com o objeto da contrataçäo,
dos Arts. 115 a 123 daLei 14.133121.
6.5. Fornecer todos os esclarecimentos necessários à
contratados.
6.6. Acompanhar e fiscalizar os suprimentos, sob os aspectos
qualitativos, registrando possÍveis falhas e comunicando à
ocorrências que exijam medidas corretivas.
6.7. Emitir, por meio da Secretarias Municipal de Assistência
Fornecimento de acordo com as necessidades do município.
6.8. Fiscalizar a execuçäo do contrato, sem que isso isente a
responsabilidades pelo cumprimento das obrigações estipuladas
que possam ocorrer, inclusive a terceiros.
6.9. Suspender, total ou parcialmente, o fornecimento sempre q
med ia nte j ustificativa técn ica ou ad ministrativa.
6.10. Decidir sobre questöes e imprevistos que surgem durante
dos produtos;
6.11. Notificar a contratada, por meio do gestor ou fiscal do
qualquer irregularidade encontrada não fornecida, incluindo
possível aplicação de avaliações por descumprimento contratual.
6.12. Garantir à empresa contratada o acesso às informações
necessários para a correta execuçäo do contrato;
6.13. Efetuar o pagamento à contratada nos prazos e formas esta
Termo de Referência, Aviso de Dispensa e anexos;
6.15. Verificar, no prazo estabelecido, a conformidade dos prod
com as especificaçöes determinadas no Termo de Referência,
Dispensa e anexos;
6.16. Comunicar à contratada, por escrito e
irregularidade, falha ou näo conformidade na execução
estabelecendo pîazo para regularizaçäo sob pena de aplicação
previstas na legislação e no contrato.

7.0. DAS OBRtcAçÕeS OO CONTRATADO:
7.1. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações
legislaçäo fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por
e compromissos assumidos, a qualquer tftulo, perante seus
terceiros em razäo da execução do objeto contratado.
7.2. Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os
estiverem desconformes, impróprios, alterados, imperfeitos
irregularidades discrepantes às exigências
ainda que constatados somente após o recebimento ou paga
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7.3. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da
mediante prévia e expressa autorizaçäo do Contratante.
7.4. Manter, durante a vigência do contrato ou outros i
compatibilidade com as obrigaçöes assumidas, todas as
regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de
7.5. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da
efetivamente apresentou a documentação de regularidade
exigidas quando da instrução do referido processo.
7.6. Executartodas as obrigaçöes assumidas sempre com
técnica vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos p
normas e especificaçöes técnicas correspondentes.
7.7. Observar, em compatibilidade com o objeto da contrataçäo,
dos Arts. 1 15 a 123 da Lei 14.1 33121.
7.8. Arcar com todas as despesas referentes ao fornecimento
incluindo impostos, taxas, frete e quaisquer outros custos que
indiretamente, além dos custos com a entrega no local indicado
7.9. Cumprirtodas as obrigações previstas neste Termo de
de Dispensa, seus anexos e na proposta vencedora,
responsabilidade pelos riscos e despesas decorrentes da
contrato.
7.10. Entregar o produto objeto dessa contrataçäo em
dentro dos prazos e locais estabelecidos pela Secretaria de
em estrita observância às especificações do Termo de
Dispensa, acompanhados da respectiva nota fiscal
fornecidos
7.11. lnformar ao Gontratante qualquer situaçäo que
cumprimento do prazo de entrega, apresentando j
documentaçäo comprobatória, se necessário.

8.0. DOS PRAZOS E DA VrcÊNCn:
8.1.O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação
prorrogação nas condiçÕes e hipóteses previstas na Lei 14.13912
indicado e será considerad o da assinatura do Contrato
I 1 Prazo de entrega: 24 horas após a ordem de
local previamente acordado com a Secretária do Trabalho
8.1.2. Gonclusão: 03 meses.
8.2. A vigência da presente contrataçäo será: 03 (hês) meses,
data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo
nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133121.

9.0. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO. REAJ
9.1. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de
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9.2. Dentro do prazo de vigência da contrataçäo e mediante
Contratado, os preços poderäo sofrer reajuste após o interregno
mesma proporçäo da variaçäo verificada no IPCA-IBGE acumu
se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
9.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno míni
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
9.4. No caso de atraso ou näo divulgaçåo do índice de
Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela ú
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo
índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar
referente ao reajustamento de preços do valor remanescente,
ocorrer
9.5. Nas aferiçöes finais, o índice utilizado para reajuste será, ob
o definitivo.
9.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser
qualquer forma näo possa mais ser utilizado, será adotado, em
que vier a ser determinado pela legislação entäo em vigor.

IO.O. DO PAGAMENTO:
10.1. O pagamento será realizado mediante processo regular e
às normas e procedimentos adotados, bem como as disposições
a 146 da Lei 14.133121; da seguinte maneira: Para ocorrer no
dias, após o recebimento da faturalnota fiscalde acordo com a

r1.0. DA VER|F|CAçÃO DA QUAL|FICAçÃO TÉCN|CA E
FINANGEIRA:
1 1.1. Se necessária a verificaçäo da qualificação técnica e
do licitante, a documentação essencial, suficiente para
capacidades, será restrita aquela definida nos Art. 67 e 69, da
respectivamente.
11.2. Comprovaçäo de aptidão no desempenho de atividade
compatívelem características, quantidades e prazos com o objeto
Atestado (s) de Capacidade Técnica, fornecido (s) por pessoa ju
público ou privado, quando for emitido por ente privado deverá
firma reconhecida de quem o subscreveu.
11.2.1. Para fins de comprovação do que trata este subitem,
deverão referir-se aos contratos concluídos com as seguintes
mínimas:
11.3. Sem prejuízo das demais documentações ordinárias
proponente(s) deverá(ão), no momento da habilitação, ap

Pr€feltura Munlclpâl de Cåmðlâri. CNPr.; 09.073.271lüþ141
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11.3.1. Declaração de que a empresa possui capacidade técnica
os produtos dentro do prazo e especificaçöes exigidas
Referência.
11.3.2. Quando aplicável, a comprovaçäo de que os prod
atendem às normas técnicas e de qualidade exigidas pelos
competentes ou outros equivalentes.
11.4. o não atendimento de qualquer um dos requisitos acima
na inabilitação da empresa no processo de contratação.

12.0. DO CRITÉR|O DE ACETTAçÃO OO OBJETO:
12.1. Os peixes seräo recebidos provisoriamente, de forma
entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobran
pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalizaçäo do
efeito de posterior verificação de sua conformidade com as
constantes no Termo de Referência e na proposta.
1 2 2. Os petxes poderão rejeitados no todo ou emser
receb imento provisório, quando em desacord o
constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser
prazo de 12 (doze) horas, a contar da notificação da contratada,
sem prejuizo da aplicaçäo das penalidades.
12.3. o recebimento definitivo ocorrerá no prazo de24h (vinte e
contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobra
pela Administraçäo, após a verificação da qualidade e quantidade
conseq uente aceitaçäo mediante termo detalhado.

13.0. DOS PROCEDTMENTOS DE F|SCAL|ZAçAO E
13.1. Serão formalmente designados pelo Contratante
exercerem as funções de Gestor e Fiscal do contrato, nos termos
Lei Federal no 14.13312021, competindo-lhes acompanhar,
a execuçäo contratual em todas as suas fases, de forma co
assegurando o fiel cumprimento das cláusulas contratuais, das
técnicas e das condiçöes pactuadas.

1 4.0. DAS SANçOES ADi'ilN|STRAT|VAS:
1 4 o icitante ou o Contratado responsabi lizadoserá
facultada a defesa prazo legal interessado pelasno do

1

Art. 155, da Lei14.133121e
e procedimentos definidos
seguintes sanções:

serão aplicadas, na forma
nos Arts 56 a 1 63 do1

a advertência apl icada exclus ivamente pela
dar causa à nexecuçäo doparcial contrato quando não
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mora dÂ 0
o

b - multa de
o valor do contrato
contrataçäo;

5o/o (zero vírgula cin
por d ia de atraso injustificad

c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do
das infrações administrativas previstas no referido Art. 155;

d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da Ad
direta e ndireta do ente federativo que tiver apl
dois anos apl icada responsável infraçöesao pelas
incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do referido Art. 1SS, quando
a imposição de penalidade mais grave;

e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
Administraçäo Pública direta e indireta de todos os entes fed
de cinco anos, aplicada ao responsávelpelas infrações adm
nos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do caput do referido Art. 155,
infraçöes administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e
mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais
sanção referida no g 40 do referido ArL 156;

f - aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei
14.2. Se o valor da multa ou indenização devida não for recolh
15 dias após a comunicaçäo ao Contratado, será a
da primeira parcela do pagamento a que o contratado vier aÍazer
de juros moratórios de 1o/o (um por cento) ao mês, ou, quando for o
judicialmente.

r5.0. DA COMPENSAçÃO FTNANCETRA:
15.1. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos
instrumento, e desde que o contratado näo tenha concorrido de
para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida
tm ite fixada para o pagamento até a data correspondente
da parcela Os encargos moratórios devidos em
serão calculados com utilização da seguinte fórmula:

EM=NxVpxl,onde:
ËM = encargos moratórios;
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento

pagamento;
VP = valor da parcela a ser paga; e
| = índice de compensação financeira, assim apurado: I =

365, sendo
TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos

na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o
hipótese do referido índice estabelecido para a compensação fi

Prefelturâ Munlc¡pal de Camalarl. CNPJ.: 09.073.271lfit01.41
Avenid¡ sjo ro3é, N' 162, Cenrro I CÊp 58s10.000, cam¡taú, pB.
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de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações admin
nos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do caput do referido Art. 155,
infrações administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e
mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais
sanção referida no g 40 do referido Art. 156;

f - aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei
14.2. Se o valor da multa ou indenização devida näo for recolhid
15 dias após a comunicação ao Contratado, será autom
da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier afazer
de juros moratórios de 1o/o (um por cento) ao mês, ou, quando for o
judicialmente.

15.0. DA COMPENSAçÃO F|NANGE|R.A:
15.1. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos
instrumento, e desde que o Contratado näo tenha concorrido de
para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida
limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao
da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso
seräo calculados com utilização da seguinte fórmula:

EM=NxVpxl,onde:
EM = encargos moratórios;
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento

pagamento;
VP = valor da parcela a ser paga; e
| = índice de compensação financeira, assim apurado: I =

365, sendo
TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos

na sua fa Ita um novo nd tce adotado pelo Governo Federa
hipótese do referido nd ice estabelecido Ía a compensaçãopa
a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado,
em substituição, o que vier a ser determinado pela legislaçäo
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